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Recife, 10 de março de 2025.
 
 
 

Exmos. Promotores e Exmas. Promotoras de Justiça,

 

Com cordiais cumprimentos, o Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e
Juventude (CAO-IJ), com o objetivo de contribuir com a atuação ministerial na defesa
dos direitos de crianças e adolescentes, vem encaminhar, para conhecimento,
Resoluções da CIB/PE (Comissão Intergestores Bipartite) firmadas em
17/02/2025, que pactuaram o cofinanciamento estadual para diversos serviços
socioassistenciais executados no âmbito municipal:
 

*RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 02, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.*  
Pactua o cofinanciamento do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à
Família (PAIF) ofertados no âmbito dos Centros 
de Referência de Assistência Social (CRAS)

*RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 03, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.* 
Pactua o cofinanciamento do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado à
Família e Indivíduos (PAEFI), ofertados no 
âmbito do Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS)

*RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 04, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.* 
Pactua o cofinanciamento ao Serviço de Proteção Social a Adolescentes em
cumprimento de Medida Socioeducativa de 
Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviço à Comunidade (PSC)

*RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 05, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.* 
Pactua o cofinanciamento do Serviço Especializado para Pessoas em Situação de
Rua, no âmbito do Centro de Referência 
Especializado para População em Situação de Rua – CENTRO POP

*RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 06, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025* . 
Pactua o cofinanciamento do Serviço Especializado de Abordagem Social – SEAS
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*RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 07, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025* .  
Pactua o cofinanciamento dos Serviços de Acolhimento Institucionais para
Crianças e Adolescentes, no âmbito da Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade

*RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 08, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.* 
Pactua o cofinanciamento dos Serviços de Acolhimento em Família Acolhedora,
no âmbito da Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade

Os municípios contemplados e valores aptos a repasses estão listados nas tabelas
constantes do documento.

Considerando a extrema importância dos referidos serviços para o atendimento de
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade e suas famílias (de forma
direcionada, os serviços de Acolhimento Institucional e Familiar e os de
cumprimento de Medidas Socioeducativas em meio aberto), bem como o
significativo aumento total do volume de repasses para 2025, sugerimos que o
recebimento e a efetiva utilização desses recursos sejam acompanhados
pelas Promotorias de Justiça com atribuição, em cotejo com a fiscalização
dos respectivos serviços. 

No ensejo, destacamos que os recursos podem ser solicitados pelas gestões
municipais diretamente através do programa SIGAS.PE (opção FUNDO A FUNDO).
Informações adicionais podem ainda ser obtidas através da Gerência de Proteção
Social Especial de Alta Complexidade (https://www.sigas.pe.gov.br/pagina/gerncia-de-
proteo-social-especial-de-alta-complexidade--gepac).

O CAO-IJ permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos ou informações
complementares que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

 

Aline Arroxelas Galvão de Lima
Promotora de Justiça
Coordenadora do CAO-IJ

 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por ALINE ARROXELAS GALVÃO DE LIMA ,
Coordenador do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa da
Infância e Juventude, em 10/03/2025, às 11:32, conforme art. 2º, I, "b", da
Resolução PGJ 011/2018, publicada no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, de
07/06/2018.

Ofício Circular 3 (1147196)         SEI 19.20.0266.0004299/2025-44 / pg. 2



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://mppe.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando-se o código
verificador 1147196 e o código CRC 430E1EE9.
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